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- PRISÃO PREVENTIVA  

Prisão preventiva. Adulteração. Alimento. Interdição. Empresa. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para revogar a prisão preventiva de paciente 
denunciado pela suposta prática do delito tipificado no art. 272 do CP (adulteração de produto 
alimentício destinado a consumo, tornando-o nocivo à saúde). Segundo a Min. Relatora, não mais 
subsiste o fundamento relativo à necessidade de garantia da ordem pública, tendo em vista que a 
empresa de laticínios da qual o denunciado é proprietário já foi interditada pelas autoridades 
sanitárias. Precedentes citados: HC 104.215-SP, DJe 4/8/2008; HC 74.665-RJ, DJ 14/5/2007, e 
HC 20.693-PI, DJ 3/6/2002. HC 177.036-MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 7/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Prisão preventiva. Destempo. Motivação idônea. 

In casu, o TJ manteve prisão preventiva decretada em desfavor do recorrente, denunciado pela 
suposta prática de duas tentativas de homicídio qualificado e tráfico de drogas, em 12/2/2008. 
Sucede que a determinação da prisão preventiva somente ocorreu em 27/11/2009, por ocasião 
do recebimento de denúncia, tendo em vista que houve idas e vindas dos autos da ação penal, 
com as manifestações de juízes e um promotor sobre não se tratar de crime doloso contra vida. 
Para a Min. Relatora, é importante ter presente que os fundamentos para prisão preventiva 
necessitam de concretização e devem ser atuais ao tempo dos fatos, sob pena de degenerarem 
em arbítrio. Observa que, no caso dos autos, entre o suposto delito e o advento da segregação, 
não houve ocorrências a indicar riscos para o processo ou para a ordem pública. Ademais, 
segundo a Min. Relatora, a medida acautelatória prisional teve como foco a gravidade dos fatos e 
a circunstância de o recorrente não residir no distrito da culpa, portanto, careceu de motivação 
idônea. Destacou ainda, não ser possível o tribunal a quo acrescentar novos fundamentos àqueles 
já lançados pelo juiz por ocasião da decretação da prisão preventiva. Diante do exposto, a Turma 
concedeu a ordem. Precedentes citados: HC 162.981-MT, DJe 2/8/2010; HC 159.904-SP, DJe 
28/6/2010; HC 142.772-MS, DJe 21/6/2010; HC 100.264-MA, DJe 22/9/2008; RHC 25.042-PI, 
DJe 6/4/2009; HC 43.715-MA, DJ 19/9/2005; HC 117.779-MG, DJe 3/8/2009, e HC 132.767-MA, 
DJe 28/9/2009. HC 172.727-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 
19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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